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PORTARIA N.°j' FWÍÍ DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Exonera a servidora que menciona e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso
da atribuição Iegal que Ihe Confere o artigo 73. XXXV. da Resolução Legislativa n°
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar, do cargo Comissionado de Assessor Parlamentar da Câmara
Municipal de Paracatu, a servidora Jéssica Gonçalves Nogueira, Iotada no Gabinete
do Vereador Wilson Martins.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paracatu - Minas Gerais, 02 de Janeiro de 2019,
aos 220 anos de sua emancipação e aos196 anos da Independência do Brasi|.
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